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sobre o funcionamento do CME;
7- Análise do Ofício Digital 1325/2023, de 03 de fevereiro de 2023, que enca-
minha Portaria SEMAEB nº 003, de 25 de Novembro de 2022 e respectiva Errata  e 
Anexos, que tratam do Calendário Escolar para o Ano Letivo 2023;
8- Assuntos Gerais.
                

Macaé, 14 de fevereiro de 2023

Lêila Sousa Clemente
Presidente do CME
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 040/2023 

 
 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

Resolve: 
 
Art. 1º Fica considerado ponto facultativo nas repartições da Câmara Municipal de 
Macaé, durante o Carnaval 2023, salvo aqueles setores que forem indispensáveis, no 
dia: 
Dia 20/02/2023 (segunda-feira) – Ponto Facultativo 
Dia 21/02/2023 (terça-feira) – Feriado Nacional 
Dia 22/02/2023 (quarta-feira) – Ponto Facultativo. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
Câmara Municipal de Macaé, 13 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA 
PRESIDENTE 

 


